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INDICAÇÃO N° 242/2013

O

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

Protocolo N °4 ll/2013
Data: 22/10/2013 - Hora: 17:47:24
Remetente: Artur Del Rio Condotta

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal as providências necessárias no 
sentido de utilizar os recursos financeiros que foram disponibilizados pelos Deputados 
Federais José Anibal, Ricardo Izar e Vanderlei Macris, para aquisição de um aparelho 
Raio-X, bem como adequar um local para a instalação do referido, onde serão realizados 
os exames.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal intuito equipar a área da saúde 
municipal. - -

Tal solicitação se faz de grande necessidade para darmos maior celeridade 
em diagnósticos de toda população, a qual em muitas vezes sem condições, tem que 
dispor de renda familiar para realizar os exames de raio-x.

Nesse passo, utilizando os recursos federais repassados, o município não 
terá nenhum gasto financeiro para a aquisição deste importante aparelho.

Sendo assim, se faz necessário o atendimento da presente.

Sala das Sesso

Aparecido Luiz Matos 
Vereador

>, 22 de Outubro de 2013.

ArtiSHDeJ^Kio Condotta 
Presidente da Câmara

ò Pietrafesa dos Santos
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Eduardo Reéchtdto Pereira 
Vereadpf(a) ^ S e c re tário(a)
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